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Jurisprudência
de Bolso 

Licitações
e contratos

Trata-se de um compilado de algumas das 
principais decisões do TCU afetas a lici-
tações e contratos que podem ser úteis 
aos municípios brasileiros ao conduzirem 
seus procedimentos administrativos. Nos 
termos do art. 1º, inciso XVII, §2º, da Lei 
8.443/1992, as respostas a consultas são 
vinculantes e têm caráter normativo. 

Os demais casos ora apresentados (repre-
sentações e denúncias) refletem a juris-
prudência mais recorrente, formulada a 
partir de diversos casos concretos e que, 
mesmo quando construída a partir de 
aquisições de âmbito federal, pode repre-
sentar boas práticas a serem observadas 
nas aquisições de estados e municípios. 



CONSULTAS
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ACÓRDÃO 1540/2014 - PLENÁRIO, Ministro WALTON 
ALENCAR, ASSUNTO: REGRAS PARA CELEBRAÇÃO
DE CONVÊNIOS

9.2. informar ao (...) que:

9.2.1. todas as propostas para celebração 
de convênios, inclusive aquelas prove-
nientes de emendas parlamentares, de-
vem se submeter às etapas previstas nas 
normas vigentes, em especial à Portaria 
Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, 
e conter descrição detalhada, objetiva, 
clara e precisa do que se pretende realizar;

9.2.2. no caso de execução de obras e ser-
viços de engenharia, exceto elaboração de 
projetos de engenharia, é vedada a cele-
bração de convênios nos quais o valor de 
transferência da União seja inferior a R$ 
250.000,00 (arts. 2º, inciso I, do Decreto 
nº 6.170/2007 e 10, da Portaria Interminis-
terial CGU/MF/MP nº 507/2011);

9.2.3. não constitui fracionamento de des-
pesa a celebração e execução de mais de 
um convênio, em virtude de liberações 
de recursos orçamentários em períodos 
distintos para atendimento à emenda 
parlamentar;

9.2.4. no caso de obras distintas e inde-
pendentes, a cada convênio celebrado 
deve corresponder licitação na modalida-
de adequada ao montante dos recursos 



recebidos em cada ajuste, isto é, condi-
zente com o valor do objeto que se preten-
de licitar em cada convênio;

9.2.5. os termos de convênios firmados, 
independentemente do teor da emenda 
parlamentar, devem ser cumpridos, e o ob-
jeto realizado com os recursos orçamen-
tários nele previstos, no prazo acordado, 
sem aguardar o levantamento efetivo de 
todo o orçamento que contemplaria o 
conjunto completo de obras da emenda 
parlamentar;

9.2.6. é vedado o desmembramento do 
plano de trabalho de uma obra pública em 
dois convênios distintos, por ausência de 
dotação orçamentária específica para a 
execução do plano de trabalho e insufici-
ência de recursos orçamentários que asse-
gurem o pagamento das obrigações para 
execução total do objeto, sempre que a 
execução integral desses dois ajustes for 
indispensável ao alcance das metas pactu-
adas e o objeto do primeiro convênio não 
constituir, por si só, algo utilizável pela 
sociedade (art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 
8.666/93, e art. 38, § 10, da Portaria Inter-
ministerial CGU/MF/MP nº 507/2011);

9.2.7. conforme jurisprudência desta Cor-
te, não se aplica a modalidade pregão à 
contratação de obras de engenharia, lo-
cações imobiliárias e alienações, sendo 
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permitida nas contratações de serviços 
comuns de engenharia (Súmula TCU nº 
257/2010);

9.2.8. caso o termo de convênio firmado 
com a União autorize o repasse de recur-
sos pelo Estado a seus municípios, por 
meio de novos convênios firmados entre 
esses dois últimos entes federativos, cada 
município será o executor da parcela que 
lhe cabe, não havendo impedimento a que 
os objetos sejam licitados de acordo a mo-
dalidade correspondente aos valores sub-
transferidos, efetivamente envolvidos em 
cada contratação;

9.2.9. caso o termo de convênio firmado com 
a União não autorize o repasse de recursos 
pelo Estado a municípios, a execução da 
despesa deverá ser feita diretamente pelo 
Estado convenente, o qual deverá realizar 
licitações nas modalidades adequadas aos 
valores dos itens a serem adquiridos;

9.2.10. na hipótese prevista no item an-
terior, o Estado somente poderá realizar 
licitações distintas e independentes para 
cada localidade se, comprovadamente, 
os potenciais interessados nos itens lici-
tados forem também distintos, possibi-
litando, assim, o efetivo aproveitamento 
dos mercados locais;



9.2.11. não há conflito entre os parágrafos 1º 
e 5º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, que devem 
ser interpretados em conjunto: o parágrafo 
1º trata o parcelamento como regra a ser 
observada, sendo prestigiado quando são 
feitas várias licitações, ou então uma úni-
ca adjudicando-se por grupos ou lotes; já o 
parágrafo 5º trata especificamente da mo-
dalidade licitatória a ser adotada em cada 
uma das parcelas em que o objeto vier a ser 
dividido em mais de uma licitação;

WALTON ALENCAR, TC 026.642/2014-0: 
Consulta acerca da legalidade da retencão 
de valores a tItulo de contribuicoes previ-
denciárias patronais.

ACÓRDÃO Nº 1216/2019 - Plenário, Ministro RAIMUNDO 
CARREIRO, ASSUNTO: SEGURO-GARANTIA DAS 
CONTRATAÇÕES COM CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.2. no mérito, responder ao  
Consulente que:

9.2.1. os órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal podem aceitar apó-
lice de seguro - apresentada por empresa 
vencedora de certame licitatório para ga-
rantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas no contrato - que contenha 
cláusula que exclua de cobertura prejuí-
zos e demais penalidades causados ou re-
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lacionados a atos ou fatos violadores de 
normas de anticorrupção que tenham sido 
provocados pelo segurado ou seu represen-
tante, seja isoladamente, seja em concurso 
com o tomador ou seu representante;

9.2.2. por outro lado, os órgãos e entida-
des da Administração Pública Federal de-
vem recusar apólice de seguro - apresen-
tada por empresa vencedora de certame 
licitatório para garantir o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas no contrato - que 
contenha cláusula que exclua de cobertura 
prejuízos e demais penalidades causados 
ou relacionados a atos ou fatos violadores 
de normas de anticorrupção que tenham 
sido provocados exclusivamente pelo toma-
dor ou seu representante, sem o concurso 
do segurado ou seu representante.

ACÓRDÃO Nº 1347/2018 - Plenário, Ministro BRUNO 
DANTAS, ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ITENS ISOLADOS 
A PARTIR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ADJUDICADAS GLOBALMENTE

9.2. responder ao consulente que:

9.2.1. não compete ao TCU prescrever 
“como deverá a Administração proceder 
na necessidade momentânea de adquirir 
apenas alguns itens”, pois tal decisão en-
contra-se na esfera discricionária do ges-



tor, devendo ser avaliada caso a caso, de 
forma que está fora do alcance da presen-
te consulta (letras “c”, caput, e “c.2”, dos 
questionamentos constantes no ofício 
1.168/2017-Presidência/CD) ;

9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU 
(e.g., Acórdãos 2.977/2012, 529/2013, 
1.592/2013, 1.913/2013, 2.695/2013, 
2.796/2013, 343/2014, 4.205/2014, 
757/2015, 834/2015, 1.680/2015, 
1.712/2015, 1.879/2015, 2.055/2015, 
2.829/2015, 125/2016, 588/2016, 
1.405/2016, 2.438/2016, 2.901/2016, 
3.081/2016, 248/2017, 312/2017, 1.893/2017, 
2.600/2017, 173/2018, 311/2018, 312/2018, 
718/2018, 772/2018, 828/2018 e 1.044/2018, 
todos do Plenário) é no sentido de que, no 
âmbito do sistema de registro de preços, a 
modelagem de aquisição por preço global 
de grupo de itens é medida excepcional 
que precisa ser devidamente justificada, 
além de ser, em regra, incompatível com 
a aquisição futura de itens isoladamente 
(letras “a”, “b”, “c.1” e “c.4”);

9.2.3. a orientação veiculada em 16/2/2018 
pela Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão está alinhada com a jurisprudência 
do TCU, podendo ser aplicada por todos 
os órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, independentemente de 
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serem integrantes ou não do Sistema de 
Serviços Gerais, nos seguintes termos:

9.2.3.1. no âmbito das licitações para re-
gistro de preços realizadas sob a modela-
gem de aquisição por preço global de gru-
po de itens, somente serão admitidas as 
seguintes circunstâncias:

9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens 
de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou

9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao ven-
cedor seja o menor preço válido ofertado 
para o mesmo item na fase de lances;

9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisi-
ção de item de grupo adjudicado por preço 
global, de forma isolada, quando o preço 
unitário adjudicado ao vencedor do grupo 
não for o menor lance válido ofertado na 
disputa relativo ao item;

9.2.3.3. a hipótese de a demanda total ou 
proporcional dos itens ser inexequível ou 
inviável em determinado modelo de exe-
cução do contrato recai no caso de “como 
a Administração deve proceder na neces-
sidade momentânea de adquirir apenas 
alguns itens”, aplicando-se a tal situação 
o mesmo raciocínio do item 9.2.1 supra;

9.2.4. no âmbito do sistema de registro 
de preços, não é admissível a aquisição/



contratação avulsa de item não registra-
do, uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 
15 do Decreto 7.892/2013, a licitação para 
registro de preços objetiva a convocação 
dos fornecedores mais bem classificados 
para assinar as atas de registro de preços, 
sendo possível, única e exclusivamente, a 
contratação com as empresas vencedoras 
para fornecimento dos itens nelas regis-
trados (letra “c.3”);

ACÓRDÃO Nº 1273/2018 - Plenário, Ministro VITAL 
DO REGO, ASSUNTO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
PERMUTA DE IMÓVEIS

9.2. responder, nos termos do art. 1º, inciso 
XVII, da Lei 8.443/1992, ao consulente que:

9.2.1 é permitida a utilização do chama-
mento público para permuta de imóveis 
da União como mecanismo de prospec-
ção de mercado, para fim de identificar os 
imóveis elegíveis que atendam às neces-
sidades da União, com atendimento aos 
princípios da impessoalidade, moralidade 
e publicidade, devendo, posteriormente, 
ser utilizadas várias fontes de pesquisa 
de preço para certificação de que aqueles 
preços atinentes aos imóveis produtos do 
chamamento estejam compatíveis com os 
de mercado, considerando, com efeito, as 
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especificidades de cada um, a exemplo de 
permutas realizadas anteriormente por 
órgãos ou entidades, públicas, mídias e sí-
tios eletrônicos especializados;

9.2.2. caso o chamamento público realiza-
do na forma preconizada no subitem an-
terior resulte em mais de uma proposta, 
a União pode promover, observada a pro-
posta mais vantajosa aos seus interesses, a 
contratação direta, mediante dispensa de 
licitação, condicionada ao atendimento dos 
requisitos constantes do art. 24, inciso X, da 
Lei 8.666/1993, ou realizar o procedimento 
licitatório, nos termos do art. 17, inciso I, 
da Lei 8.666/1993 e do art. 30, § 2º, da Lei 
9.636/1998, devendo-se observar a adequa-
da motivação para a opção escolhida;

9.2.3. é possível permuta de imóveis com 
torna de valores pelo particular, desde 
que a diferença apurada não ultrapasse a 
metade do valor do imóvel que será ofer-
tado pela União.



ACÓRDÃO Nº 1866/2015 - Plenário, Ministro JOSE 
MUCIO, ASSUNTO: LICITAÇÕES COM RECURSOS 
PROVENIENTES DE FINANCIAMENTO OU DOAÇÃO DE 
AGÊNCIA OFICIAL DE COOPERAÇÃO ESTRANGEIRA OU 
AGÊNCIA MULTILATERAL DE FINANCIAMENTO

9.2. responder ao consulente, que:

9.2.1. o art. 42, § 5º, da Lei 8.666/1993 
possibilita a realização de licitação com 
recursos provenientes de financiamento 
ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou instituição fi-
nanceira multilateral de que o Brasil seja 
parte, que obedeça às condições previstas 
em acordos, protocolos, convenções ou 
tratados internacionais aprovados pelo 
Congresso Nacional, bem como as normas e 
procedimentos daquelas entidades, inclusi-
ve quanto ao critério de seleção da propos-
ta mais vantajosa para a Administração, a 
exemplo dos procedimentos descritos no 
subitem 2.21 das Diretrizes de Aquisições 
do Banco Mundial, consoante redação cons-
tante da versão de janeiro de 2011; e

9.2.2. atendidos todos os pressupostos 
previstos no art. 42, § 5º, da Lei 8.666/1993 
para que possam ser admitidas as condi-
ções previstas pelas entidades ali men-
cionadas quanto ao critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Adminis-
tração Pública Federal, o § 4º do art. 42 da 
mesma lei poderá ter sua aplicação afas-
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tada, caso seja incompatível com as regras 
estabelecidas por essas entidades, exceto 
se tais regras implicarem em inobservân-
cia de princípios da Constituição Federal 
brasileira relativos a licitações públicas;

ACÓRDÃO 66/2021-Plenário, Ministro AUGUSTO NARDES, 
ASSUNTO: RESTABELECIMENTO DE QUANTITATIVO 
ANTERIORMENTE SUPRIMIDO POR ADITIVO

9.2. com fundamento no art. 1º, inciso 
XVII e § 2º, da Lei 8.443/1992, responder 
ao consulente que o restabelecimento 
total ou parcial de quantitativo de item 
anteriormente suprimido por aditivo con-
tratual, com fundamento nos §§ 1º e 2º do 
art. 65 da Lei 8.666/1993, por causa de res-
trições orçamentárias, desde que observa-
das as mesmas condições e preços iniciais 
pactuados, não configura a compensação 
vedada pela jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União, consubstanciada nos 
Acórdão 1536/2016-TCU-Plenário, rel. Bru-
no Dantas, e 2.554/2017-TCU-Plenário, rel. 
André de Carvalho, visto que o objeto lici-
tado ficou inalterado, sendo possível, por-
tanto, além do restabelecimento, novos 
acréscimos sobre o valor original do con-
trato, observado o limite estabelecido no 
§ 1º do art. 65 da Lei 8.666/1993;
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ACÓRDÃO 2037/2019-Plenário, Ministro AUGUSTO 
SHERMAN, ASSUNTO: BOAS PRÁTICAS NA 
CONTRATAÇÃO DE TIC 

9.1. recomendar à Secretaria de Governo 
Digital do Ministério da Economia que, em 
atenção às competências constantes do De-
creto 9.745/2019, Anexo I, art. 132, que:

9.1.2. elabore, para as principais espécies 
de contratos de serviços de TIC em que se 
tem utilizado a métrica UST (Unidade de 
Serviços Técnicos) ou similares, catálogos 
de serviços de referência, contendo itens de 
serviço tipicamente demandados pelas or-
ganizações públicas, incluindo, no mínimo, 
seu peso em UST e a respectiva descrição.

9.1.3. avalie a conveniência e a oportuni-
dade de normatizar e/ou orientar os ór-
gãos e entidades sob sua supervisão a fim 
de que, na utilização de métricas como 
UST ou similares, sejam observados os se-
guintes pressupostos:

9.1.3.1. a utilização de métrica cuja medi-
ção não seja passível de verificação afron-
ta o disposto na Súmula TCU 269 (Acórdão 
916/2015-Plenário, item 9.1.6.8) ;

9.1.3.2. a métrica UST deve ser evitada 
para a contratação de serviços de suporte 
contínuo de infraestrutura de TI;



9.1.3.3. avaliar, durante o planejamento 
da contratação do serviço de TI, alternati-
vas à métrica UST, bem como documentar 
as justificativas da escolha;

9.1.3.4. os serviços especificados no Catá-
logo de Serviços devem estar diretamen-
te vinculados aos resultados esperados 
da contratação, não se permitindo o pa-
gamento individualizado por serviços in-
termediários;

9.1.3.5. o Catálogo de Serviços, incluído o 
valor contratado de cada serviço, deve ser 
amplamente divulgado e estar acessível e 
disponível a seus usuários;

9.1.3.6. o Catálogo de Serviços deve con-
ter apenas itens relacionados ao objeto 
da contratação;

9.1.3.7. para a suficiente caracterização do 
serviço a ser licitado (Lei 10.520/2002, art. 
3º, II) , o respectivo Termo de Referência 
ou o Catálogo de Serviços devem conter, 
no mínimo, os seguintes elementos: nome 
do serviço, descrição detalhada do servi-
ço, dos respectivos entregáveis e ativida-
des, qualificação dos profissionais neces-
sários, esforço necessário à execução dos 
serviços, prazo e quantitativo estimado;

9.1.3.8. a divulgação da memória de cálculo 
que justifique o quantitativo de esforço, 
o quantitativo de unidades de serviço es-
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timado e o fator de ponderação utilizado 
para cada serviço previsto contribui para 
a ampliação da competição do respectivo 
certame licitatório;

9.1.3.9. a exigência do fornecimento à Ad-
ministração da planilha de custo e forma-
ção de preço pelo vencedor da licitação, 
juntamente com a proposta de preços, é 
medida que contribui para minimizar o 
risco de sobrepreço; e

9.1.3.10. o valor estimado e contratado 
deve ser compatível com a planilha de 
custo e formação de preço, que deverá 
ser elaborada na fase de planejamento da 
contratação, com o fito de calcular o valor 
estimado da contratação e estabelecido 
no Termo de Referência;

9.1.4. em relação à publicação em sítio ele-
trônico de fácil acesso do Estudo Técnico 
Preliminar das Contratações provenien-
tes de adesões a atas de registro de pre-
ços (IN 1/2019, art. 34, inciso I, ‘c’) , avalie a 
conveniência e a oportunidade de estabe-
lecer que a publicação seja condição para 
a autorização para adesão exarada pelo 
ente gerenciador (Decreto 7.892/2013, 
art. 22, §§1º a 1º-B);



ACÓRDÃO 2622/2016-Plenário, Ministro AUGUSTO 
SHERMAN, ASSUNTO: BOAS PRÁTICAS EM LICITAÇÕES 
E CONTRATOS

9.1 recomendar ao Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão que expeça 
orientações no sentido de que, quando 
pertinente, a escolha dos ocupantes de 
funções-chave, funções de confiança ou 
cargos em comissão na área de aquisições 
seja fundamentada nos perfis de compe-
tências definidos no modelo e sempre 
pautada pelos princípios da transparên-
cia, da motivação, da eficiência e do inte-
resse público;

9.2 recomendar à Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação (SLTI/MP) que:

9.2.1. oriente as organizações sob sua es-
fera de atuação a:

9.2.1.1. realizar avaliação quantitativa e 
qualitativa do pessoal do setor de aqui-
sições, de forma a delimitar as necessida-
des de recursos humanos para que esses 
setores realizem a gestão das atividades 
de aquisições da organização;

9.2.1.2. estabelecer diretrizes para as suas 
aquisições, incluindo as referentes a ter-
ceirização (execução de serviços de forma 
generalizada, com ou sem cessão de mão-
-de-obra), compras, estoques, sustentabi-
lidade e compras conjuntas;
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9.2.1.3. avaliar se os normativos internos 
estabelecem:

9.2.1.3.1. definição da estrutura organiza-
cional da área de aquisições, e as compe-
tências, atribuições e responsabilidades 
das áreas e dos cargos efetivos e comissio-
nados, de forma a atender os objetivos a 
ela designados;

9.2.1.3.2. competências, atribuições e 
responsabilidades, com respeito às aqui-
sições, dos dirigentes, nesses incluídos a 
responsabilidade pelo estabelecimento 
de políticas e procedimentos de controles 
internos necessários para mitigar os ris-
cos nas aquisições;

9.2.1.3.3. política de delegação e reser-
va de competência para autorização de 
todos os tipos de contratações (ativida-
des de custeio ou de investimento), que 
deve ser elaborada após a avaliação das 
necessidades e riscos da organização 
e acompanhada do estabelecimento de 
controles internos para monitorar os atos 
delegados;

9.2.1.4. avaliar a necessidade de atribuir 
a um comitê, integrado por representan-
tes de diferentes setores da organização 
(área finalística e área meio), a responsa-
bilidade por auxiliar a alta administração 
nas decisões relativas às aquisições, com 



o objetivo de buscar o melhor resultado 
para a organização como um todo;

9.2.1.5. estabelecer diretrizes para a ges-
tão de riscos nas aquisições;

9.2.1.6. capacitar os gestores da área de 
aquisições em gestão de riscos;

9.2.1.7. realizar gestão de riscos nas 
aquisições;

9.2.1.8. publicar todos os documentos que 
integram os processos de aquisição (e.g., 
solicitação de aquisição, estudos técnicos 
preliminares, estimativas de preços, pa-
receres técnicos e jurídicos etc.) na inter-
net, a menos dos considerados sigilosos 
nos termos da lei, em atenção aos arts. 
3°, I a V, 5º, 7º, VI e 8º, §1º, IV e §2º, da Lei 
12.527/2011;

9.2.1.9. determinar a publicação, na sua 
página na internet, da decisão quanto à 
regularidade das contas proferida pelo ór-
gão de controle externo;

9.2.1.10. estabelecer diretrizes para garantir 
que, de ofício, sejam apurados os fatos com 
indício de irregularidade ou contrários à po-
lítica de governança, promovendo a respon-
sabilização em caso de comprovação;

9.2.1.11. determinar a publicação da agen-
da de compromissos públicos do principal 
gestor responsável pelas aquisições;
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9.2.1.12. executar processo de planeja-
mento das aquisições, contemplando, 
pelo menos:

9.2.1.12.1. elaboração, com participação 
de representantes dos diversos setores da 
organização, de um documento que mate-
rialize o plano de aquisições, contemplan-
do, para cada contratação pretendida, 
informações como: descrição do objeto, 
quantidade estimada para a contratação, 
valor estimado, identificação do requisi-
tante, justificativa da necessidade, perí-
odo estimado para executar a aquisição 
(e.g., mês), programa/ação suportado(a) 
pela aquisição, e objetivo(s) estratégi-
co(s) apoiado(s) pela aquisição;

9.2.1.12.2. aprovação, pela mais alta 
autoridade da organização, do plano de 
aquisições;

9.2.1.12.3. divulgação do plano de aquisi-
ções na internet;

9.2.1.12.4. acompanhamento periódico 
da execução do plano, para correção de 
desvios;

9.2.2. elabore um modelo de processo de 
aquisições para a Administração Pública, 
para a contratação de bens e serviços, e a 
gestão dos contratos decorrentes, consi-
derando as diretrizes constantes dos Acór-



dãos 786/2006, 1480/2008 e 1.915/2010, 
todos do Plenário do TCU, adaptando-os 
à aquisição de objetos de todos os tipos e 
não apenas aos objetos de tecnologia da 
informação, em especial:

9.2.2.1. modelagem básica dos processos de 
trabalho de aquisição, incluindo o planeja-
mento da contratação, a seleção do forne-
cedor e a gestão dos contratos decorrentes;

9.2.2.2. definição de papeis e responsabili-
dades dos agentes envolvidos em cada fase;

9.2.2.3. elaboração de modelos de artefa-
tos a serem produzidos;

9.2.2.4. utilização de estudo de modelos 
já existentes como subsídio para formula-
ção de seu próprio modelo;

9.2.2.5. planejamento das contratações, 
iniciando-se pela oficialização das deman-
das, o que permitirá o planejamento de 
soluções completas, que atendam às ne-
cessidades expressas nas demandas;

9.2.2.6. definição de conceitos e referên-
cias à legislação e à jurisprudência;

9.2.2.7. mensuração da prestação de ser-
viços por bens e serviços efetivamente 
entregues segundo especificações previa-
mente estabelecidas, evitando-se a mera 
locação de mão-de-obra e o pagamento 
por hora-trabalhada ou por posto de ser
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viço, utilizando-se de metodologia expres-
samente definida no edital;

9.2.2.8. inclusão dos controles internos 
em nível de atividade, podendo ainda ava-
liar a inclusão dos demais controles suge-
ridos no documento Riscos e Controles 
nas Aquisições – RCA, que pode ser acessa-
do em http://www.tcu.gov.br/selog;

9.2.3. promova a implementação do mo-
delo de processo de aquisições, elaborado 
nas organizações sob sua esfera de atua-
ção mediante orientação normativa úni-
ca, consolidando, se necessário, as orien-
tações normativas em vigor;

9.2.4. implante e disponibilize comunidade 
de prática do tema governança e da gestão 
das aquisições para os seus jurisdicionados;

9.3. recomendar à Comissão de Ética 
Pública que, em atenção ao Decreto 
6.029/2007, art. 4º, IV, oriente as organi-
zações sob sua esfera de atuação sobre a 
importância da implantação do código de 
ética, em especial a necessidade de:

9.3.1. adotar código de ética formalmente, 
inclusive avaliando a necessidade de com-
plementar o código de ética do servidor 
público federal ante as suas atividades 
específicas;



9.3.2. promover ações de disseminação, 
capacitação ou treinamento do código 
de ética;

9.3.3. constituir comissão de ética ou ou-
tro mecanismo de controle e monitora-
mento do cumprimento do código de ética 
instituído;

9.4. recomendar à Câmara de Políticas de 
Gestão, Desempenho e Competitividade 
(CGDC) do Conselho de Governo que, com 
fulcro no art. 2º, II, do Decreto 7.478/2011:

9.4.1. oriente as organizações sob sua es-
fera de atuação sobre a necessidade de a 
respectiva alta administração estabelecer 
formalmente:

9.4.1.1. objetivos organizacionais para a 
gestão das aquisições, alinhados às estra-
tégias de negócio;

9.4.1.2. pelo menos um indicador para 
cada objetivo definido na forma acima, 
preferencialmente em termos de benefí-
cios para o negócio da organização;

9.4.1.3. metas para cada indicador defini-
do na forma acima;

9.4.1.4. mecanismos que a alta adminis-
tração adotará para acompanhar o desem-
penho da gestão das aquisições.

9.4.2. promova, mediante orientação nor-
mativa, a obrigatoriedade de que a alta ad-
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ministração de cada organização sob sua es-
fera de atuação estabeleça os itens acima.

9.5. recomendar à Controladoria-Geral da 
União (CGU/PR) que continue a orientar 
as organizações sob sua esfera de atuação 
para que:

9.5.1. observem as diferenças conceituais 
entre controle interno e auditoria inter-
na, de forma a não atribuir atividades de 
cogestão à unidade de auditoria interna;

9.5.2. em decorrência da distinção concei-
tual acima, avaliem a necessidade de se-
gregar as atribuições e competências das 
atuais secretarias de controle interno (ou 
equivalentes), de forma que a mesma uni-
dade organizacional não possua concomi-
tantemente atribuições e competências 
relativas a atividades de controle interno 
e a atividades de auditoria interna;

9.5.3. caso exista um conselho superior 
que supervisione a autoridade máxima da 
organização, avaliem a possibilidade de 
que a unidade de auditoria interna fique 
subordinada a esse conselho, como pre-
conizam as boas práticas sobre o tema, à 
semelhança das orientações contidas no 
IPPF 1000 e no item 2.34.5 do código de 
melhores práticas de governança corpora-
tiva do Instituto Brasileiro de Governan-
ça Corporativa;



9.5.4. promovam uma autoavaliação da 
unidade de auditoria interna, confron-
tando suas práticas com as boas práticas 
sobre o tema, como, por exemplo, aquelas 
contidas no IPPF, e utilizem o resultado 
para promover as melhorias consideradas 
adequadas em cada caso;

9.5.5. avaliem a conveniência e oportunida-
de de propor revisão dos marcos normativos 
e manuais de procedimentos que tratam de 
controle interno e auditoria interna de for-
ma a adequá-los às boas práticas sobre o 
tema, como o Coso II e o IPPF (International 
Professional Practices Framework);

9.6. recomendar à Secretaria de Orçamen-
to Federal (SOF/MPOG) que, com base no 
art. 20, II, do Decreto 8.189/2014, inclua 
nas normas de elaboração do orçamento 
federal a obrigatoriedade de as organiza-
ções encaminharem, juntamente com as 
propostas orçamentárias, documento que 
materialize a gestão de riscos das aquisi-
ções relevantes, contendo identificação, 
análise, avaliação e tratamento dos riscos;

9.7. recomendar à Secretaria de Gestão 
Pública (Segep/MPOG) que, em atenção 
ao art. 5º, I e §1º, do Decreto 5.707/2006 
estabeleça, após consulta à Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação 
(SLTI/MPOG), um modelo de competên-
cias para os atores da função aquisição, 
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em especial daqueles que desempenham 
papeis ligados à governança e à gestão 
das aquisições.

9.8. recomendar ao Comitê Gestor da Po-
lítica Nacional de Desenvolvimento de 
Pessoal que, em atenção ao art. 7º, II e IV, 
do Decreto 5.707/2006, estabeleça, após 
consulta à Secretaria de Logística e Tecno-
logia da Informação, um programa de ca-
pacitação em governança e em gestão das 
aquisições;

ACÓRDÃO 1223/2017 - PLENÁRIO, Ministro BENJAMIN 
ZYMLER. ASSUNTO: ESTUDO PRELIMINARES E 
CENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS

9.3. determinar à Central de Compras do 
Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão, com fundamento no 
art. 250, II, c/c o art. 237, parágrafo único, 
ambos do Regimento Interno do TCU, que 
faça constar de seus próximos estudos 
preliminares, que vierem a fundamentar 
a aquisição de agenciamento de transpor-
te terrestre dos servidores, empregados e 
colaboradores por demanda, os Serviços 
de Transporte Individual Privado de Pas-
sageiros Baseado em Tecnologia de Comu-
nicação em Rede – STIP que estiverem em 
operação no Distrito Federal (Uber, Cabi-



fy etc.) , bem como a avaliação dos riscos 
decorrentes da centralização dos serviços 
em um único fornecedor e sua sustenta-
bilidade ao longo do tempo, levando em 
conta, por exemplo, as possíveis vanta-
gens do parcelamento do objeto, a possi-
bilidade de credenciamento de empresas 
agenciadoras de transporte individual de 
passageiros etc.;

ACÓRDÃO 12485/2016 – SEGUNDA CÂMARA, Ministro 
RAIMUNDO CARREIRO. ASSUNTO: BOAS PRÁTICAS EM 
COMPRAS EM SITUAÇÕES DE CATÁSTROFES 

9.3. Recomendar à Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil do Ministério da 
Integração Nacional, órgão central do Sis-
tema Nacional de Proteção e Defesa Civil, 
quanto ao planejamento e execução das 
licitações e contratos administrativos em 
situações de catástrofes climáticas, que 
seja implementada sistemática de pres-
tação de contas tempestiva, compulsória 
e simplificada, de formato padronizado 
para todos os participantes do sistema, 
por intermédio de módulo informatizado 
aprimorado de amplo acesso no Sistema 
de Convênios e Contratos de Repasse (Si-
conv), ou similar, provido, nacionalmente, 
pelo Poder Executivo federal;
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ACÓRDÃO 1273/2015 – PLENÁRIO, Ministro AUGUSTO 
NARDES. ASSUNTO: GOVERNANÇA E GERENCIAMENTO 
DE RISCO

9.1. recomendar à Casa Civil da Presidên-
cia da República, ao Conselho Nacional 
de Justiça e ao Conselho Nacional do Mi-
nistério Público que elaborem modelo de 
governança para aprimorar a atuação das 
organizações públicas, que contemple 
medidas para a solução das fragilidades 
detectadas no presente levantamento 
afetas a estratégia, gerenciamento de 
risco, atuação das unidades de auditoria 
interna, aprovação formal de planos pelo 
dirigente máximo, direcionamento estra-
tégico e supervisão de resultados;

ACÓRDÃO 2354/2017 – PLENÁRIO, Ministra ANA 
ARRAES. ASSUNTO: BOAS PRÁTICAS EM CONTRATOS DE 
GERENCIAMENTO DE FROTA

9.3. recomendar à Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão que indique, em sítio ele-
trônico de sua responsabilidade que verse 
sobre aquisições e contratos (ou algum 
outro endereço eletrônico pelo qual seja 
responsável e que trate de tema correla-
to), as boas práticas listadas a seguir, em 
modelos de contratos cujos objetos envol-



vam gerenciamento de frota de veículos, 
abrangendo manutenção preventiva e cor-
retiva, mediante contratação de empresa 
credenciadora de oficinas automotivas:

9.3.1. adoção de controles e procedimen-
tos para minimizar risco de aquisição de 
peças meramente com base em valor cons-
tante de tabelas referenciais;

9.3.2. estímulo à competição entre pres-
tadores de serviços integrantes de redes 
credenciadas, nos certames de abrangên-
cia local, regional e nacional, a exemplo 
do procedimento existente no Pregão Ele-
trônico 1/2017, no qual o Departamento 
de Polícia Rodoviária Federal realiza cota-
ções junto a três ou mais oficinas creden-
ciadas da empresa contratada, buscando 
realizar o serviço de manutenção com o 
prestador que ofertar o menor preço abai-
xo do desconto oferecido pela empresa 
contratada; e

9.3.3. realização, na fase de planejamen-
to dos certames, de pesquisas de preços 
levando em conta não só valores mínimos 
de desconto propostos pelas gerenciado-
ras, mas também os efetivamente ofereci-
dos pelas credenciadas.
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ACÓRDÃO 754/2015 – PLENÁRIO, Ministra ANA ARRAES. 
ASSUNTO: MEDIDAS PARA DAR EFETIVIDADE AO ART. 
7º DA LEI 10.520/2002

9.6. recomendar à Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI/MP) que:

9.6.1. crie, no sistema Comprasnet, flag e 
campos destinados a controlar a abertura 
de processos administrativos contra em-
presas que incorrem nos comportamentos 
tipificados no art. 7º da Lei 10.520/2002, 
como, por exemplo, o número do proces-
so, seu resultado e, eventualmente, a ra-
zão da não abertura de processo;

9.6.2. efetue o tabelamento, no sistema 
Comprasnet, dos motivos mais frequen-
tes de não adjudicação, como recusa, de-
sistência, desclassificação e inabilitação, 
com vistas a padronizar a entrada desse 
tipo de informação;

9.6.3. avalie a pertinência de intervir na 
funcionalidade do sistema Comprasnet, 
de forma a não permitir, após o encer-
ramento da fase de lances, inclusão de 
registro do tipo “recusa da proposta”, re-
ferente a desclassificação de proposta re-
alizada com fulcro no art. 22, § 2º, do De-
creto 5.450/2005;



9.6.4. avalie a viabilidade de dotar o siste-
ma Comunica de maior perenidade para as 
mensagens cujo teor seja considerado de 
conhecimento obrigatório e vincular sua 
exclusão ao registro formal de ciência por 
parte do destinatário;

ACÓRDÃO 757/2015 – PLENÁRIO, Ministro BRUNO 
DANTAS. ASSUNTO: BOAS PRÁTICAS EM LICITAÇÕES 
PARA REGISTRO DE PREÇOS

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Con-
trole Externo do TCU que oriente suas 
unidades, especialmente a Secretaria de 
Controle Externo das Aquisições Logísti-
cas (Selog), sobre a necessidade de sempre 
avaliar os seguintes aspectos em processos 
envolvendo pregões para registro de preços:

9.3.1. planejamento da contratação, in-
cluindo os procedimentos relativos à in-
tenção de registro de preços e à estima-
tiva de quantidades a serem adquiridas, 
devidamente justificada e baseada em 
estudos técnicos preliminares e elemen-
tos objetivos - arts. 6º, inciso I, e 10, § 7º, 
do Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso 
IX, da Lei 8.666/1993, arts. 4º, 5º, inciso 
V, e 8º do Decreto 7.892/2013 e Acórdãos 
1.100/2008, 392/2011 e 3.137/2014, do Ple
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nário, 612/2004 e 559/2009, da 1ª Câmara, 
e 1.720 e 4.411/2010, da 2ª Câmara;

9.3.2. obrigatoriedade da adjudicação por 
item como regra geral, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participa-
ção de licitantes e a seleção das propostas 
mais vantajosas, sendo a adjudicação por 
preço global medida excepcional que pre-
cisa ser devidamente justificada, além de 
incompatível com a aquisição futura por 
itens - arts. 3º, § 1º, inciso I, 15, inciso IV, 
e 23, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993, e Acór-
dãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, 
todos do Plenário;

9.3.3. hipótese autorizadora para adoção 
do sistema de registro de preços, indi-
cando se seria o caso de contratações fre-
quentes e entregas parceladas (e não de 
contratação e entrega únicas), ou de aten-
dimento a vários órgãos (e não apenas 
um), ou de impossibilidade de definição 
prévia do quantitativo a ser demandado 
(e não de serviços mensurados com ante-
cedência) - art. 3º do Decreto 7.892/2013 e 
Acórdão 113/2012-TCU-Plenário;

9.3.4. justificativa devidamente motivada 
para eventual previsão no edital da pos-
sibilidade de adesão à ata de registro de 
preços por órgãos ou entidades não parti-
cipantes - art. 9º, inciso III, in fine, do De-
creto 7.892/2013;



ACÓRDÃO 389/2020 – PLENÁRIO, Ministro 
AUGUSTO NARDES. ASSUNTO: BOAS PRÁTICAS EM 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS

1.6.2. determinar aos Ministérios da De-
fesa, da Educação e da Saúde, com funda-
mento no art. 250, inciso II, do Regimen-
to Interno do TCU e no art. 5º, caput, da 
Portaria-Segecex 13/2011, que: 1.6.2.1. em 
vista do comando expresso no inciso IV do 
§ 1º do art. 8º da Lei 12.527/2011 e da inter-
pretação dada pelo item 1.7.2 do Acórdão 
3.011/2017-TCU-2ª Câmara, elaborem, iso-
ladamente ou em conjunto com os órgãos 
a eles vinculados, plano de ação prevendo, 
em prazo não superior a um ano, a disponi-
bilização nos sites dos órgãos na internet, 
com acesso público, de links para acesso 
ao inteiro teor dos processos eletrônicos 
que documentam suas licitações e execu-
ções de contratos, autuados via Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI (Decreto 
8.539/2015) ou plataforma similar, dando 
ciência a esta Corte de Contas, no prazo 
de 120 dias, da estratégia definida, acom-
panhada do detalhamento das ações a se-
rem implementadas em cada etapa e do 
cronograma previsto (especificando datas 
de início e fim de cada ação e etapa) , com a 
identificação (nome, cargo e CPF) dos agen-
tes responsáveis pelas etapas e ações;
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ACÓRDÃO 3011/2017 – SEGUNDA CÂMARA, Ministro 
JOSÉ MÚCIO MONTEIRO. ASSUNTO: BOAS PRÁTICAS 
EM TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS

1.7. Determinar à [...], com fundamento 
nos arts. 208, § 2º, e 250, inciso III, do RI/
TCU, e no art. 8º, § 9º, da Resolução TCU 
234/2010, que, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, elabore e envie ao TCU plano 
de trabalho detalhado, com cronograma 
para adoção de providências para ampliar 
a transparência e o acesso às informações 
da empresa, o qual deve abordar, no míni-
mo, as seguintes falhas:

1.7.1 ausência de cadastro dos contratos 
da empresa no Siasg, em atendimento à 
Lei 13.242/2015, art. 16, caput;

1.7.2 ausência de publicidade dos proces-
sos de contratação da empresa e do intei-
ro teor de contratos, incluindo anexos e 
aditivos, em desacordo com o inciso IV do 
§ 1º do art. 8º da Lei 12.527/2011, priorizan-
do, em seu plano, a divulgação de todos os 
contratos que apresentem materialidade 
superior ao estabelecido na alínea “a” do 
inciso I do art. 23 da Lei 8.666/1993 (ou no 
art. 29, inciso I, da Lei 13.303/2016) e que 
se relacionem com prestação de serviços;

1.7.3 organização processual que não 
garante a sequência de inserção dos 



documentos, em desacordo com a Lei 
9.784/1999, art. 22, § 4º;

1.7.4 ausência de integração entre a pági-
na da empresa na internet e seu banco de 
dados corporativo;

1.8. Recomendar à [...], com espeque no 
art. 250, inciso III, do RI/TCU, e no art. 8º, 
§ 9º, da Resolução TCU 234/2010, que en-
vide esforços para adotar sistema eletrô-
nico de processo administrativo, a exem-
plo do Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI) do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, para sanar os 
problemas identificados na constituição de 
processos administrativos, que atualmente 
não atendem à Lei 9.784/1999, art. 22, § 4o;

ACÓRDÃO 898/2020 – PLENÁRIO, Ministro AROLDO 
CEDRAZ. ASSUNTO: TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E 
O USO DO PREGÃO 

1.6.2. dar ciência ao município de Cruci-
lândia/MG que, a partir de 1º/6/2020, a 
utilização de pregão, na forma presen-
cial, de modo injustificado, para a rea-
lização de licitação cuja fonte seja de 
recursos de transferências voluntárias, 
viola o art. 5º da Instrução Normativa 
206, de 18/10/2019, da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo 
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Digital do Ministério da Economia; os §§ 
3º e 4º, art. 1º, do Decreto 10.024/2019; o 
art. 50, I, da Resolução do Congresso Na-
cional 1/2006, de 22/12/2006; e dispositi-
vo de leis de diretrizes orçamentárias da 
União, a exemplo do art. 78, § 3º, da Lei 
13.707/2018.
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